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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE Nº 34 /2017 

 
 
O MUNICIPIO DE JUVENILIA(MG), torna público o extrato do contrato administrativo celebrado em 
face do desfecho da Tomada de preço n°001/2017 – Processo Licitatório n° 002/2017, na forma que 
segue: 
 
SINTESE DO OBJETO: “contratação de pessoa jurídica com habilidade no ramo de cessão onerosa de 
direito de uso de software Contábil (aplicativos), mediante locação de Sistemas Integrados de Gestão 
Pública que compreendam softwares de controle e lançamentos Contábil e Orçamento Público, 
Tributário, Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Compras e Licitações, Controle de Almoxarifado 
e Patrimônio; Controle de Frotas; Controle Interno, Protocolo e Sistema de Gestão Municipal, incluso 
suporte técnico, pelo período de12 (doze) meses, conforme detalhado no termo de referência, em 
atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Fazenda e Administração Financeira”. 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JUVENÍLIA – MG 
 

CONTRATADA: INTEGRAR TECNOLOGIA E GESTÃO PÚBLICA LTDA-ME – CNPJ N° 
26.635.279/0001-73 
 

VALOR MENSAL: 4.650,00 (Quatro mil seiscentos e cinqüenta reais)    

 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 55.800,00 (Cinqüenta e Cinco mil e Oitocentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.03.02.04.124.0021.2011 – 3.3.90.39.00 – Manutenção dos Serviços 
contábeis – Outros serviços de Terceiros Pessoa jurídica – ficha 179 

 
VIGENCIA DO CONTRATO: 01.03.2017 a 28.02.2018  
 
Publicado para conhecimento público. 
 

 

 

Prefeitura Municipal de Juvenília/MG, 01 de Março de 2017 
 

 
 

 
Adailton Rodrigues de Souza 

Presidente da comissão Permanente de Licitação 
Portaria n° 014, de 02.01.2017 

 
 
 


